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MENSAGEM

Prezados,  
segue requerimento em caráter de URGÊNCIA solicitando a ampliação de locais de perícia e 
junta médica.  
 
Atenciosamente.
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sindjudES

Excelenlíssimo Presidente Execulivo do lnsliluto de Previdêncio e Assislêncio
dos Servidores Públicos do Eslodo do Espírilo §onto.

Doulor José Elios do Noscimenlo Morçol

EMENTA: CenÁffn URGENTE. Amplioçõo de locois de perício e
junlo médico: 1) Relomodo de locois que forom desotivodos,
lois como os seguinles microrregiôes: Noroesle: BorÍo de Sôo
Froncisco, Lilorol Sul: Moroloízes Nordeste: Monlonho e Sõo
Moleus e Coporoó: Bom Jesus do Norte; 2) Crioçõo de outros
unidodes regionois poro ogendomenlo de Perício/Juntos
Médicos em outros municípios do Estodo, lois como: Rio Doce:
Linhores e Cenlrol Serrono: Sonto Tereso.

SINDIJUDICIÁRIO/ES . SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO NO
EsTADo Do ESPíR|To sANTo, sociedode civil de direito privodo, sem fins
lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 3i.815.772/0001-05, com sede
jurídico e odministrotivo no Ruo Neves Armond, n." 20, Proio do Suo, Vitório,
ES, CEP 29.052-280, Telefone (27) 3357 5000, neste oÍo representodo por suo
Presidente, Morio Clélio do Costo Almeido, vem à presenço de Vosso
Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol requerer:

Considerondo que, em suo otuoçõo coletivo e individuol em fovor dos
servidores do Poder .Judiciório copixobo, o SINDIJUDICtÁntO/ES vem
interpondo diversos oções, com o intuito de melhoror e focilitor o vido do
cotegorio o quol represenio, especiolmente os oposentodos;

Considerondo que hoje os locois indicodos por esso outorquio previdenciorio
poro Íins de reolizoçÕo de Perício (primeiro perício olé 29 dios) obrongem
poucos regiôes, tois como: Unidode sede - Viiorio, Afonso Clóudio, Alegre,
Colotino, lúno, Mimoso do Sul e Cochoeiro de ltopemirim e Junlo Médico
(ocimo de 30 dios ou prorrogoçôo): Unidode sede - Vitório (Único regiõo
com JunÍo Médico poro todo o Estodo);

Ruo Neves Armond,20 - Proio do Suó - Vifório - ES - CEP: 29052-280
Iet.l27 I 3357-5000 -K
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Considerondo que onteriormente, os regiões erom mois obrongentes,
incluindo os que estÕo instolodos hoje, olém dos municípios de Bono de SÕo
Froncisco, Morotoízes Monlonho, Bom Jesus do Norte e Sôo Moleus;

Considerondo o dificuldode de locomoçÕo dos servidores nos
deslocomenios poro o CopiÍol (Vitório), único locol onde possui Junto
Médico, sendo que em vórios cosos o reolizoçôo de umo perÍcio (+30 dios)
ou prorrogoçôo de licenço demondo um deslocomento de mois de ó00 km
(ido-volto );

Considerondo o cloro necessidode de operfeiçoor os procedimentos dos
perícios médicos, inclusive ompliondo os locois com Perícios/lunlos Médicos,
oproximondo os servidores desse importonte serviço público, especiolmente
poro os servidores do interior;

Vimos por meio do presente requerer:

l. o omplioçôo dos locois de Perício/Juntos Médicos:

retomondo locois que forom desotivodos. iois como os seguintes
microrregiôes:

Noroeste: Bono de Sôo Froncisco. litorol Sul: Moroioízes
Nordesle: Monlonho e Sôo Moteus e Coporoó: Bom Jesus do
Norle;

1.2 criondo outros unidodes regionois poro ogendomento
Perício/Juntos Médicos em outros municípios do Estodo,
como:

Rio Doce: Linhores e Centrol Serrono: Sonto Tereso.

Pede Deferimento.

Ruo Neves Armond, 20 - ?Íoio do Suó - Vl'tório - ES - CEp: 29052-ZBO
Iel.( 27 ) 3357-s000
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SindijudiciárioE5

Fundado em 28 de Novembro de 1988
www.sindiud. com. br

PROCURAcAo

oUTORGANTE: Srr.rOr.tuorcrÁnto/Es - srNotcATo Dos SERVIDORE§ DO
PODER JUDICtÁntO nO ESIADO OO fSfínrO SANIO, sociedode civil de
dÍeito privodo, sem fins lucrolivos. inscrilo no CNPJ (MF) sob o n..
31 .815.77210001 -05, com sede jurídico e odminislrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20. Proio do Suó, Vilorio, ES, CEP 29.052-280, Telefone {27)
3357 5000. endereço eletrônico: presidencioêsindiud.com.br, por suo
Presidenie, MARIA CLÉLtA DA COSTA At"i EtDA. brositeiro, sofeiro.
servidoro público estoduol. porlodoro do documenÍo de ldenlidode n.0
799-520 SSP/ES, inscrito no CPF sob o n.'917.62898.77-2 e no PASEP sob o
n.0 I 70.43063.ló-5. residente e domíciliodo no Ruo Diógenes Noscimento
dos Neves, n.c ló5, opl.o 103, Bolrro Borro Vermelho, Vilorio/ÊS - CEP:
29057-67C.

OUTORGADA: MONICA PERIN ROCHA e MOURA, brosileiro, cosodo,
odvogodo, inscrito no OAB/ES sob o n." 8.ó47, com escriiorio no Ruo
Neves Armond , n.o 20, Proio do Suo, Vilorio, ES. CÊP 29.052-280, Íelefone
t27 ) 3357 50)2, endereço eleÍrônico: monico@sindjud.com.br,

PODERES: o outorgonte ô oulorgodo confere omplos e gerois poderes
poro o foro em gerol, podendo usor os poderes do cióusulo od judicio
et extra, poro defender os direitos e interesses do oulorgonle. interpor
recursos e demois. inclusive substobelecerem no iodo ou em porte, com
ou sem Íeservos de poderes, isolodo ou em conjunto, especiolmenle
poro solicitor prioridode de lromitoçÕo de processos de oposenlodorio
e/ou DTC junio oo iPAJM.

Vitorio, ES. 0ó de ogoslo de 2024.

srNDrJUDrCrÁRlO/ES - STNDTCÀTopO§ SERVIDORES DO PODER

JUDICIÁRIO NO ESTADO DO ESPíRITO SANTO
MARIA CIÉLIA DA COSTA ATMEIDA

Presidente
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